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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.544, DE 20 DE JUNHO DE 2012.

Autoriza a contratação emergencial de
02 (dois) Médicos de ESF.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica declarada situação de emergência para atendimento da
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da
Constituição Federal.

Art. 2° Autoriza o Poder Executivo a contratar 02 (dois) Médicos de ESF, em
caráter emergencial por seis (6) meses, prorrogável por igual periodo, com carga horária
de 20 horas semanais e salário equivalente a carga horária reduzida, para prestar serviços
junto ás equipes da Estratégia de Saúde da Familia - ESF.

Art. 3° As atribuições e responsabilidades pertinentes ao emprego público
descrito no artigo anterior constam na Lei Municipal nO7.121/10 e suas alterações.

Art. 4° As despesas desta Lei serão contabilizadas com recursos do
orçamento vigente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de junho de 2012.

Registre-s{: publique-se no Painel de
Publicaçõe's da Prefeitura:

JOSÉ MOIÜ~?NDES
Secretário da Administração
e Controle de Orçamentb
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